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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 
1ª   P A R T E  

 
I - Serviços Diários 
 
Para o dia 30 (QUINTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Brazmir  DP  

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem alteração) 

 
3ª  P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL   
 
1.1.0.   Designação de Função - Dispensa de Função 

 
Passou a responder pela Chefia da 4ª EMG, a/c de 03 DEZ 04, o Cap 

PM Mat. 1858-9, Alexandre Carneiro Gomes de Melo, em substituição ao Cap PM 
Mat. 1960-7, Cleidson Gonçalves Canel, o qual foi transferido para o BPChoque, 
conforme Suplemento de Pessoal nº 015, de 23 NOV 04, em virtude do Ten-Cel PM 
Mat. 1387-0, Mário de Oliveira Costa encontrar-se em 30 (trinta) dias de dispensa 
médica. (Nota nº 035/2004/SCH). 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Alex José de Santana, Mat. 100866-8, Professor I, Classe I, FS-a, lotado 

no CPM, licenciado sem vencimentos para trato de interesse particular, nos termos 
do Art. 130, da Lei nº 6.123/68 - Pagamento de 6/12 do 13º Salário proporcional ao 
ano de 2004, não percebidos, por haver entrado em gozo de licença sem 
vencimentos para trato de interesse partícula, a partir de 23 JUN 2004, conforme 
publicou o Boletim Geral nº 134, de 26 JUL 04: - Deferido, nos termos do Inciso 
II, do § 2º, do Art. 1º, da Lei Complementar nº 03, de 22 AGO 90, na nova 
redação conferida pela Lei Complementar nº 16, de 08 JAN 96, c/c o Art. 2º e 
seu Parágrafo Único da Lei Complementar nº 55, de 30 DEZ 03. (Nota  nº 
210/2004/DP-5). 

 
Adilson Leopoldo de Oliveira, Mat. 100020-9,.RG nº 4.570.533/SSP-

PE, CPF nº 870.024.774-04, ex-agente público temporário, contratado por prazo 
determinado para exercer a função de Agente Temporário de Segurança-ATS - 
Pagamento dos dias trabalhados e não percebidos, relativos ao período de 1º a 19 
MAR 01, por motivo de rescisão contratual antecipada, levada a efeito por meio da 
Portaria SARE nº 554, de 18 MAR 01: - Deferido, relativamente ao período de 1º 
a 29 MAR 01, nos termos do Art. 8º, da Lei nº 10.954, de 17 SET 93, tendo em 
vista a rescisão contratual haver sido efetivada, a partir desta data, de acordo 
com a da Portaria SARE nº 554, de 18 MAR 01, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 29 MAR 01, em obediência ao Inciso I, do Art. 97, da Constituição 
Estadual. (Nota  nº 214/2004/DP-5). 

 
3.0.0   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
3.1.0.   Da  Secretaria  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
            Gabinete Civil 

 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 03 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 03, da Chefe do Gabinete 
Civil, resolve: 
 
Nº 1779 - Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário de Defesa Social, dos policiais militares, Ildelfonso 
Afonso Elias de Queiroga, Manoel Augusto do Rego Barros de Lima, Antônio 
Alves  Bezerra  Filho, Diógenes  Tavares Pessoa e George Luiz de Souza Barbosa, 
para, em Arapiraca - AL, no dia 17 DEZ 2004, tratarem de assuntos de interesse da 
referida Secretaria. 
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 18 DEZ 2004) 
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3.2.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços - SARE 
 

N.º 3.402/ SARE, de 16 DEZ 2004 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2004.11.09333.5, 

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, Ex-Offício, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 

90, Inciso I, alínea "d", da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM Mat. 11265-8, 
Carlos Salviano de Lucena, com os proventos integrais, base o Soldo de 3º Sargento 
PM, conforme o Parágrafo Único, do Art. 89, a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I,II,III, IV e V, do Art. 90, o Adicional de Inatividade previsto 
no Art. 91, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, com redação dada 
pelo Art. 2º da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei Complementar nº 
27, de 13 DEZ 99, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da 
aludida Lei Complementar, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 
2000, como segue: 

 
Soldo R$ 332,22 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 93,02 
Representação de Função R$ 48,62 
Gratificação de Moradia R$ 66,44 
Gratificação de Exercício R$ 66,44 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 151,68 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço  
após a Ec nº 19/98 R$ 16,61 
Adicional de Inatividade R$ 255,76 
Gratificação de incentivo R$ 613,62 
Total R$ 1644,41 

 
(Transcrita do DOE nº 235, de 17 DEZ 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
 

N.º 3.403/ SARE, de 16 DEZ 2004 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.12.00499.7, 
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R E S O L V E:  
 

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 25 JUN 97, nos 
termos do Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783, retificando a Portaria DPE nº 806, 
publicada no Diário Oficial do Estado, em 07 OUT 2000, o Sd PM Mat. 11.200-3, 
Eleuzo Caetano Bispo, com os proventos integrais, base o Soldo de 3º Sargento PM, 
conforme o Art. 83, Inciso III, § 2º, Inciso I, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, c/c o 
Art. 98, § 2º, alínea "b", da Lei nº 6.783/74, a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I,II,III, IV e V do Art. 90, a Gratificação de Motorista, 
conforme o Art. 123, e o Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei 
nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, com redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 
10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, 
como segue: 

 
Soldo       R$ 107,51 
Gratificação de Capacitação  
Profissional      R$ 96,76 
Representação de Função     R$ 25,64 
Gratificação de Moradia     R$ 102,13 
Gratificação de Exercício     R$ 21,50 
Gratificação Adicional de  
Tempo de Serviço     R$ 73,64 
Gratificação de Motorista     R$ 14,65 
Gratificação Adicional  
de Inatividade      R$ 106,04 
TOTAL      R$ 547,87 

 
(Transcrita do DOE nº 235, de 17 DEZ 2004) 

 
3.3.0.   Da  Secretaria  Executiva  de Coordenação da Secretaria de Defesa 

          Social 
 

Nº 941/GAB/SDS, de 16 DEZ 2004 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso de suas atribuições e de acordo com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de veículo destinado a PMPE, conforme Pregão Eletrônico nº 035/04 - 
CEL/SDS: Maj PM Gilvan Inácio Sobral Filho, Cap PM Luciano Nunes da Silva e 
Cap PM Adriano Freitas Ferreira. 
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II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 18 DEZ 2004)  
 

3.4.0.   O  Secretário  de  Administração  e  Reforma  do Estado em Exer- 
            cício 

 
Nº 3.406/ SARE, de 17 DEZ 2004 
 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado em Exercício, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Ato 03, de 1º JAN 99 e pelo Inciso. XXII 
do Art. 5º do Decreto nº 21.386, de 26 ABR 99, tendo em vista solicitação da 
Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar do Estado de Pernambuco,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Rescindir, com base na Cláusula Segunda, os Contratos 

Temporários de Prestação de Serviços de Guarda Especial Temporário (CGET), 
abaixo relacionados a partir da respectiva data indicada, em razão dos contratados 
terem desistido de exercer a referida função. 

 
(Transcrita do DOE nº 236, de 18 DEZ 2004)  

 
3.5.0.   Da Corregedoria Geral 
 

Nº 843/2004, Cor.Ger./SDS 
 

O Corregedor Geral, no uso de suas legais atribuições; Considerando o 
teor do despacho lançado pelo Presidente da 2ªCPDPM, nos autos do Conselho de 
Disciplina nº 123/04 (Aconselhado Sd PM Mat. 15943-3, Florenildo Brito Silva), 
que trata de nova prorrogação do prazo conclusivo do dito feito, tendo em vista a 
necessidade de realização de diligências, inclusive a apresentação de alegações 
finais; Considerando que a correta instrução do feito não deve ficar adstrita apenas 
ao curto lapso de vida de Conselhos de Disciplina, 

 
R E S O L V E:  
 
Prorrogar, por 20 dias, a/c de 15 DEZ 04, o prazo conclusivo do dito 

processo. R. P. C. Recife, 14 DEZ 04. José Luiz O. Júnior-Corregedor Geral. 
 

(Transcrita do DOE nº 235, de 17 DEZ 2004) 
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Nº 844/2004, Cor.Ger./SDS 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas legais atribuições; Considerando os 

despachos lançados pelo Presidente da 2ªCPDPM, nos autos dos Conselhos de 
Disciplina nº 91/04, Aconselhados Sgt PM Mat. 17018-6, Maurício Severino dos 
Santos e o Sd PM Mat 26009-6, Antônio Juilâmes de Oliveira Ribeiro; e nº 110/04, 
Aconselhado Sd PM Mat. 18256-7, Adalberto Lopes da Silva, versando sobre nova 
dilação do prazo conclusivo dos ditos feitos, em face da necessidade da realização 
de diligências imprescindíveis à apuração dos fatos, inclusive alegações finais; 
Considerando que a correta instrução daqueles feitos não deve ficar adstrita, apenas, 
ao curto lapso de vida de Conselhos de Disciplina, 

 
R E S O L V E:  
 
Prorrogar, por mais 20 dias, a/c de 14 DEZ 04, o prazo conclusivo do 

dito feito. R. P. C. Recife, 14 DEZ 04. José Luiz O. Júnior-Corregedor Geral. 
 

(Transcrita do DOE nº 235, de 17 DEZ 2004) 
 

Nº 846/2004, Cor.Ger./SDS 
 

O Corregedor Geral, no uso de suas legais atribuições; Considerando o 
teor do despacho lançado pelo Presidente da 2ª CPD/ BM, nos autos do CD nº 
143/04, (Aconselhado: Cb BM Ricardo José de Oliveira), que versa sobre a 
Suspensão do feito administrativo, a/c de 15 DEZ 04, até que a Junta Médica da 
PMPE realize os exames necessários e remeta o laudo atinente a perícia médica 
psiquiátrica, anteriormente requisitada, visando aferir o estado de saúde psíquica do 
Aconselhado; Considerando o curto lapso de vida processual de Conselhos de 
Disciplina, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Deferir o pedido;  
 
II - Cabe à Comissão, diligenciar junto à Junta Médica, visando obter o 

competente laudo;  
 
III - Recebido o laudo pela Comissão, o Conselho em tela será 

impulsionado mediante despacho de seu presidente. R. P. C. Recife, 14 DEZ 04. 
José Luiz O. Júnior-Corregedor Geral. 

 
(Transcrita do DOE nº 235, de 17 DEZ 2004) 
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Nº 847/2004, Cor.Ger./SDS 
 

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando o teor do 
despacho lançado pelo Presidente da 7ª CPDPM nos Autos do Conselho de 
Disciplina nº 131/2004 (Aconselhado: Sd PM Mat. 23487-7/13º BPM, Gilson Elias 
de Oliveira), que versa sobre nova prorrogação do prazo conclusivo do dito 
Conselho, tendo em vista a necessidade de complementação da instrução, 
apresentação de alegações finais, pela defesa, e elaboração de relatório pela 
Comissão; Considerando que a correta instrução do feito não deve ficar adstrita, 
apenas, ao curto lapso de tempo de Conselhos de Disciplina; Considerando ausência 
de ofensa ao teor do Art. 5º, LV, da CF/88;  

 
R E S O L V E:  
 
Prorrogar, por mais 20 dias, a/c de 16 DEZ 04, o prazo conclusivo 

atinente ao processo supra referido. R.P.C. Recife, 14 DEZ 04. José Luiz de 
Oliveira Júnior - Corregedor Geral. 

 
(Transcrita do DOE nº 235, de 17 DEZ 2004) 

 
3.6.0.    Da  Fundação  de   Aposentadorias   e   Pensões  dos  Servidores  do  

           Estado de Pernambuco - FUNAPE 
 

Nº 443/FUNAPE, de 17 DEZ 2004 
 

O Diretor-Presidente, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
2004128854,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3° Sgt PM Mat. 

11520-7, Juvanir Felix da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 
6.783/74, com proventos mensais integrais, com base no Soldo de 2° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c com o Parecer n° 356/04 da PGE:  
 
Soldo        R$ 1.357,47  
Adic.Tempo Serviço (04)      R$    271,49  
TOTAL       R$ 1.628,96 

 
(Transcrita do DOE 236, de 18 DEZ 2004) 
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4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 

Nº 1556, de 10 DEZ 2004 
 

EMENTA: Designa Comissão de Recenseamento dos Usuários 
do Sistema de Saúde, disciplina atendimentos e dá 
outras providências 

 
O Comandante Geral, em face da competência legal que lhe é atribuída 

pelos Incisos I e VI, do Art. 101, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado e 
mandado aplicar pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando as reiteradas recomendações do Tribunal de Contas do 

Estado, no sentido de proceder o recenseamento dos usuários do Sistema de Saúde 
da PMPE, em especial a que consta do último Relatório de Auditoria (Processo TC 
nº 0402342-0), referente à Prestação de Contas Anual do Exercício 2003; 

 
Considerando a constatação rotineira de irregularidades, no tocante ao 

controle de usuários do Sistema de Saúde da Corporação (dependentes portadores 
de Carteiras do SAME, que foram cadastrados ilegalmente; Carteiras do SAME 
falsificadas; dependentes que continuam sendo atendidos no Sistema de Saúde, 
embora já não sejam mais, legalmente, considerados beneficiários; dependentes 
"fantasmas", etc.), onerando, ainda mais, os altos custos com a prestação de serviços 
médico-hospitalares e, até mesmo, prejudicando o atendimento daqueles que são, 
legalmente, beneficiários; e  

 
Considerando, finalmente, a necessidade de adotar medidas 

emergenciais que possam coibir tais irregularidades, mesmo antes da conclusão do 
Censo da PMPE, projeto esse que se acha a cargo do Centro de Processamento de 
Dados (CPD), 

 
R E S O L V E: 

 
I - Designar Comissão de Recenseamento dos Usuários do Sistema de 

Saúde, a ser presidida pelo Cap PM Mat. 1858-9/EMG, Alexandre Carneiro Gomes 
de Melo, e composta pelos Cap PM Mat. 2021-4/CASIS, Robson Cordeiro, Cap PM 
Mat. 20805-7/CMH, Telmira Cavalcante Branco de Sá, e 1º Ten PM Mat. 12056-
1/DS, Leonilo Bezerra Cavalcanti Neto, estipulando o dia 20 JAN 2005 para a 
conclusão dos seus trabalhos; 

 
II -  Estabelecer que, até que se concluam os trabalhos da Comissão 

retro-nomeada, o acesso a todos os serviços prestados pelo Sistema de Saúde 
(atendimentos ambulatoriais e nos Serviços de Pronto-Atendimento, internações, 
encaminhamentos  para  exames  externos, etc.) somente poderá ser feito mediante a  
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apresentação da Carteira do SAME, acompanhada do respectivo documento de 
identificação do usuário (carteira de identidade, certidão de casamento ou 
nascimento, carteira de estudante, etc.), sendo responsabilizados quaisquer agentes 
públicos (militares estaduais, servidores públicos civis e guardas especiais 
temporários) que, no exercício de suas funções, autorizarem tais atendimentos, sem 
a observância da presente determinação, podendo, inclusive, após o devido processo 
legal, serem obrigados a ressarcir as despesas porventura geradas para o Sistema de 
Saúde, em função do descumprimento das normas ora estabelecidas; 

 
III  -  Determinar que as autorizações para  realização de exames 

externos, na Região Metropolitana do Recife, em quaisquer circunstâncias, somente 
poderão ser concedidas com os vistos dos Chefes do CASIS e do CMH, ou seus 
prepostos,  oficialmente indicados, e que, nos casos de exames de dependentes, tais 
autorizações somente poderão ocorrer quando verificadas as hipóteses, cumulativas, 
dos exames e/ou procedimentos médico-ambulatoriais não poderem ser realizados 
pelas Organizações Militares de Saúde da PMPE e quando for caracterizada a 
urgência, tudo devidamente justificado (no campo próprio do formulário-padrão) 
pelo profissional de saúde atendente; 

 
IV – Revogar as disposições em contrário, especialmente a Portaria do 

Comando Geral nº 1.542, de 06 DEZ 2004, publicada no Boletim Geral nº 222, de 
07 DEZ 2004; 

 
V  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
(Republicado por haver saído com incorreção no original) 

 
--oo(0)oo-- 

Nº 1587, de 22 DEZ 2004 
 
EMENTA: Cancela Gratificação de Serviço Extraordinário 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos III, X e XV, alínea “a”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, com fundamento no Art. 161, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68 e em atendimento à 
solicitação contida no Ofício nº 429/Seç. Psic./CAS, de 13 DEZ 2004,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Cancelar a Gratificação de Serviço Extraordinário – GSE da 

servidora pública desta Corporação Elza Maria de Andrade, Mat. 263-1, Assistente 
de Administração NM-2, lotada no Centro de Assistência Social - CAS. 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 03 JAN 2005. 
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Nº 1588, de 22 DEZ 2004 
 

EMENTA: Concede Gratificação de Serviço Extraordinário 
 

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo § 2º, do Art. 22 c/c o Art. 125, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e nos Artigos. 
1º e 4º, do Decreto nº 14.416, de 31 OUT 90, em atendimento à solicitação contida 
no Ofício nº 101/Sec./CAS, de 12 MAR 2004 e com a aquiescência do Conselho 
Superior de Política de Pessoal – CSPP, constante no Ofício SARE/CSPP nº 245, de 
07 DEZ 2004; 

 
Considerando o disposto no Inciso III, do Art. 2º, do Decreto nº 24.142, 

de 25 MAR 02 e a necessidade do serviço de submeter a servidora adiante 
qualificada a uma carga horária superior `a jornada norma diária de trabalho da 
Corporação, observados ainda, o teor dos Artigos 2º e 3º, do Decreto nº 25.208, de 
10 FEV 03 e do Inciso III, da Portaria SARE/CSPP nº 152, de 07 MAR, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Conceder a Gratificação de Serviço Extraordinário – GSE, no valor 

de 100% (cem por cento) do vencimento-base auferido, a servidora pública desta 
Corporação Rosina Branco da Silva, Mat. 779-0, Assistente Social NU-8, lotada no 
Centro de Assistência Social - CAS. 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º DEZ 2004. 

 
5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
5.1.0.   Resultados de Licitação 
 

Pregão Eletrônico nº 068/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de uniformes e 
aprestos destinados a ROCAM. Empresas vencedoras: Itens 04 e 05 – Cipanorte 
Comércio Ltda-ME; Item 09 – Luciano José Coelho de Oliveira; Itens 03, 06, 07 e 
10 – USE Indústria e Comércio Ltda; e Item 01 – WJV Company – Indústria e 
Comércio Ltda-ME. Itens revogados: 02 e 08. 
(Republicado por haver saído com incorreção) 
 
Pregão Presencial nº 070/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de móveis e 
equipamentos diversos. Empresas vencedoras: Itens 01, 02, 03 e 09 – Master Office 
Ltda; Itens 04, 05, 06, 07, 08, 22, 35, 38, 39 e 51 – Sevene Comércio Ltda. ME; 
Itens 10, 17 e 18 - PDI Produtos de Informática Ltda; Itens 11, 12, 13, 14 e 15 – 
Patrícia Carla Campelo da Silva; Itens 16, 44, 45 e 46 – Radnor Comércio e 
Serviços Ltda; Itens 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 43, 48 e 50 – 
Gazin Indústria e Comércio de Móveis Ltda; Itens 19, 20, 21, 27 e 40 - Nordcomp 
Nordeeste Computadores Comercial Ltda; Item 37 – Júlio César Oliveira Freitas; 
Itens revogados: 41, 42, 47 e 49. 
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Pregão Presencial nº 073/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de móveis e 
equipamentos diversos para o CREED. Empresas vencedoras: Itens 01, 05, 06, 26 e 
27 – Master Office Ltda; Itens 07 e 24 – Sevene Comércio Ltda. ME; Itens 03 e 04 - 
Comercial Siracuse Ltda; Itens 09, 10, 11, 12, 13 e 14 – Patrícia Carla Campelo da 
Silva; Itens 16 e 17 – Plugnet Comércio e Representações Ltda; Itens 18, 19, 20, 21, 
22 e 23 – Gazin Indústria e Comércio de Móveis Ltda; Itens 25 e 29 - Nordcomp 
Nordeeste Computadores Comercial Ltda; Item 28 – Metaltec M. Oliveira Comércio 
Ltda; Itens 02 e 08 – Sachet Indústria de Móveis e Torneados Ltda; Item revogado: 
15. 
 
Pregão Eletrônico nº 074/2004-CPL/CG - Objeto: Aquisição de uniformes e 
aprestos destinados a PMPE. Empresas vencedoras: Item 01 – WJV Company 
Indústria e Comércio Ltda; Item 02 – Metaltec M. Oliveira Comércio Ltda-ME; 
Item 03 – Pralana Ind. e Com. Ltda; Itens 04, 08 e 10 – USE Ind. e Comércio Ltda; 
Item 05 – Indústria de Confecções Icosa Ltda; Itens 06 e 07 Protelyne Calçados de 
Segurança Ltda; Item 09 – Cipanorte Comércio Ltda; Item revogado: 11. 

 
(Transcritos do DOE nº 235, de 17 DEZ 2004) 

 
5.2.0.   Extratos de Contratos 
 

Contrato nº 001/2004-CPL/12º BPM. Contratado: Distribuidora de Peças 
Automotivas Ltda. Objeto: Fornecimento peças novas e originais ou da linha de 
montagem não remanufaturadas para viaturas do 12º BPM. Vigência: 10 NOV 2004 
a 31 DEZ 2004 Valor: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais). Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 04789. Data da Assinatura 10 NOV 2004. Contrato 
de Arrendamento nº 001/2004. Arrendadora: União Federal, como interveniente o 
Comando da 7ª Região Militar e 7ª Divisão do Exército. Objeto: Arrendamento dos 
imóveis PE 07-0016 e PE 07-0148, situados à Av. Olinda nº 245, Santa Tereza – 
Olinda/PE, jurisdicionados ao Exército Brasileiro, que servirá como sede de 
Aquartelamento de Organização Militar Estadual da PMPE. Vigência: 01 NOV 
2004 a 31 DEZ 2004 Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 04234. Data da Assinatura 1º NOV 2004 Contrato 
nº 024/2004-CPL/CG. Contratado: Turbomeca do Brasil Indústria e Comércio Ltda. 
Objeto: Serviço de manutenção, com reposição de peças, para o motor ARIEL IDI e 
seus módulos pertencentes ao helicóptero da PMPE. Vigência: 27 MAI 2004 a 31 
DEZ 2004 Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais). Classificação dos Recursos: Notas 
de Empenhos n°s 02031 e 02154. Data da Assinatura 27 MAI 2004. Contrato nº 
030/2004-CPL/CG. Contratado: Líder Signature S/A. Objeto: Prestação de serviço 
de hangaragem da aeronave PP EDS pertencente a PMPE. Vigência: 14 SET 2004 a 
31 DEZ 2004 Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 03531. Data da Assinatura 14 SET 2004. Contrato 
nº 039/2004-CPL/CG. Contratado: Augusto Antônio Borges Fontes-ME. Objeto: 
Fornecimento  gêneros  alimentícios  destinados  a  Ajudância  Geral.  Vigência:  23  
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AGO 2004 a 23 NOV 2004 Valor: R$ 4.405,50 (quatro mil, quatrocentos e cinco 
reais e cinqüenta centavos). Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 
03316. Data da Assinatura 23 AGO 2004. Contrato nº 061/2004-CPL/CG. 
Contratado: Megainfo-Tecnologia Ltda-ME. Objeto: Locação de 42 centrais 
telefônicas para instalação em diversas OMEs da PMPE. Vigência: 24 NOV 2004 a 
31 DEZ 2004 Valor: R$ 3.948,00 (três mil novecentos e quarenta e oito reais). 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 05011. Data da Assinatura 24 
NOV 2004. Contrato nº 005/2004-CPL/CG. Termo Aditivo nº 034/2004-CPL/CG. 
Contratada: Campec Produtos Rurais Ltda. Objeto: Prorrogação contratual. 
Vigência: 1º OUT 2004 a 1º DEZ 2004. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho n° 00780. Data da Assinatura 11 OUT 2004. Contrato nº 020/2004-
CPL/CG. Termo Aditivo nº 036/2004-CPL/CG. Contratada: Elite – 
Empreendimentos e Serviços Ltda. Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 30 
SET 2004 a 31 DEZ 2004. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 00027. 
Data da Assinatura 30 SET 2004. Contrato nº 079/2001-CPL/CG. Termo Aditivo nº 
037/2004-CPL/CG. Contratada: Guardiões Serviços Técnicos Ltda. Objeto: 
Prorrogação contratual. Vigência: 30 SET 2004 a 30 DEZ 2004. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 00026. Data da Assinatura 30 SET 2004. 

 

(Transcritos do DOE nº 235, de 17 DEZ 2004) 
 

5.3.0.   Aviso de Adiamento de Licitação 
 
Pregão Eletrônico nº 077/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de medicamentos 
veterinários. Entrega de Propostas até: 31 DEZ 2004, às 10 horas. Início dos 
Lances: 31 DEZ 2004 às 10h30. Obs: Horário de Brasília. 
 

(Transcrito do DOE nº 236, de 18 DEZ 2004)  
  

6.0.0.   COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
 
Inexigibilidade nº 022/04-CEL/SDS 
Origem: Curso de capacitação em Prevenção Escolar destinado a Policiais Militares 
da Patrulha Escolar, conforme o plano de trabalho do Convênio 084/03-SENASP 
Contratado: Docentes constantes da CI nº 372/04-Seç Instrução – Patrulha Escolar, 
constante do processo, de 10 NOV 2004. Objeto: Capacitação em Prevenção 
Escolar para Policiais Militares da Patrulha Escolar. Valor da Contratação: R$ 
15.200,00 (quinze mil e duzentos Reais). Base legal: Art. 25, Inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações. Pedro Francisco de Souza, Maj PM, Presidente da 
Comissão Especial de Licitação. 
 
Ratificação: 
Reconheço e ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 022/04-CEL/SDS, pelas 
razões expostas na CI nº 169/04-CEL/SDS, e parecer favorável da Gerência Geral 
de Assuntos Jurídicos/SDS, pelo que informo o seguinte, em obediência ao Artigo 
26, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações: 
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I – Razões de escolha dos docentes: notória especialização; 
 
II – Justificativa de preço: preço de hora/aula aprovada no plano de 

trabalho do respectivo convênio SENASP. 
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 18 DEZ 2004)  
 

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 
O Senhor é também um alto refúgio para o oprimido, um alto refúgio em 

tempos de angústia. (Salmos 9:9) 
 
 

4ª  P A R T E 
 
IV – Justiça e Disciplina 

 
 

(Sem alteração) 
 
 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 

C O N F E R E: 
 

_______________________ 
EFLEURY LIRA LEITE 
Cel PM Ajudante Geral 

 


